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LEI Nº 1.542/2021 
 

Institui o Plano Plurianual - PPA do Município de 
Coruripe/AL para o quadriênio 2022-2025. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, faço saber que a 

Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual - PPA do Município de 

Coruripe, para o quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 
da Constituição Federal, e no inciso I do § 6º do art. 64 da Lei Orgânica do Município, 
na forma do Anexo desta Lei. 

 
Art. 2º - O PPA 2022–2025 está organizado em Programas construídos a 

partir da visão estratégica de gestão democrática e solidária, cujas diretrizes estão 
dispostas em 04 (quatro) eixos, com o fim de alcançar os resultados estratégicos a seguir 
estabelecidos: 

 
I - Eixo I: Gestão Democrática Solidária e Cumprimento dos 

Compromissos - Resultado Estratégico: Governo Presente e de Resultado; Promoção da 
Integração; Saúde - Prevenção e Bem Estar; Educação Universal e de Excelência, 
Qualidade de Vida da População na Cidade Integrada, Acessível e Justa, Trabalho, 
Qualificação Profissional, Emprego e Renda, Mulher Segura e Protegida, Esporte, 
Inclusão e Promoção da Igualdade Racial, Cultura que Encanta Coruripe, Educação e 
Segurança do Trânsito; 

 
II - Eixo II:  Desenvolvimento Sustentável e Economia Criativa - 

Resultado Estratégico: Sustentabilidade do Ambiente Natural e do Ambiente 
Construído; Desenvolvimento e Promoção do Turismo; Desenvolvimento Urbano; 
Agricultura com Desenvolvimento de Forma Integrada e Sustentável; Desenvolvimento 
Sustentável e Economia Criativa; Coruripe Limpa; Novos Negócios e Comercialização; 
Desenvolvimento Urbano Municipal; 

 
III - Eixo III: Participação Popular e Controle Social - Resultado 

Estratégico: Legislando com Cidadania; Integridade e Compliance; Comunica Coruripe; 
                           
IV - Eixo IV: Gestão Responsável - Resultado Estratégico: Gestão 

Jurídica e Defesa do Município; Modernização Administrativa da Gestão Municipal; 
Modernização Administrativa e Fiscal do Município; Eficiência, Efetividade e Inovação 
nas Contratações Públicas; Regime Próprio de Previdência; Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário; Operações Especiais; Reserva de Contingência. 

 
Art. 3º - Integram o PPA 2022-2025 os seguintes anexos: 
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I - Anexo 01 - Visão Estratégica de Governo, Macrodesafios e 
Programas; 

 
II - Anexo 02 - Programas Temáticos e de Gestão; 
 
III - Anexo 03 - Recursos por Programas do Plano Plurianual; 
 
IV - Anexo 04 - Matriz de Financiamento; 
 
V - Anexo 05 - Prioridades e Metas do Exercício Financeiro: 
  

a) Adendo 01 - Detalhamento das Ações; 
 
b) Adendo 02 - Detalhamento dos Programas; 
   
c) Adendo 03 - Detalhamento das Indicadores: 
 
d) Adendo 04 - Estruturação do Plano;  

 
VI - Anexo 06 – Consultas Públicas.         
  
Art. 4º - Os programas e ações deste Plano Plurianual serão observados 

nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias Anuais e nas leis que as 
modifiquem. 

 
Art. 5º - O valor global dos programas, as metas e os enunciados dos 

objetivos não constituem limites à programação e à execução das despesas expressas 
nas Leis Orçamentárias e nas leis que as modifiquem. 

 
Art. 6º - A inclusão, exclusão ou a alteração de programas, indicador, 

meta, e iniciativas constantes nesta Lei serão propostas pelo Chefe do Poder Executivo, 
por meio de projeto de lei específico. 

 
Art. 7º - Os valores dos recursos financeiros apresentados são 

estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas 
Leis Orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

 
Art. 8º - O Plano Plurianual incorporará automaticamente as alterações 

estabelecidas pelas Leis Orçamentárias Anuais e suas alterações, devendo a Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, proceder aos 
ajustes necessários para fins de alinhamento dos instrumentos de planejamento. 

 
Art. 9º - O Chefe do Poder Executivo poderá formular revisões gerais do   

Plano Plurianual - PPA durante sua execução, devendo submetê-las à aprovação da 
Câmara Municipal. 
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Art. 10 - O Plano Plurianual será acompanhado e monitorado 

sistematicamente para averiguação do cumprimento dos objetivos, metas e ações dos 
principais programas de Governo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

 
Parágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico definir os prazos, as diretrizes e as 
orientações técnicas para o monitoramento dos programas junto aos órgãos e entidades 
da Administração. 

 
Art. 11 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

deverão manter atualizados, durante cada exercido financeiro, na forma estabelecida 
pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, as 
informações referentes à execução física das ações orçamentárias constantes dos 
programas sob sua responsabilidade. 

 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022. 
 
MUNICÍPIO DE CORURIPE, em 20 de dezembro de 2021. 

 
 

 
MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 

Prefeito  
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